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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

JT Rua 4 ermo gened freire  da Catita, 179 

CIENTE PROJETO DE Ii NQ 040/99 

onstoú do Expediente da Sessão 

Dia Ji d. br1ga as Ag 91 	ancias Bancárias instaladas  no I&uIicipio 
__ 7ffUe nstrulrem uma passagem para Os deficientes físicoset  

0a.t4o interior das Agencias, 
Mac35 G r.ft amfl/ u1e 

P.SnETE// 	
A CÂ1VLARA. (1t3NICIPAL DE S0 PEDRO DA. ALDEIA, POR SEUS BE 

PIESENTANTES LEGAIS, 

Art. 12 Picam obrigadas todas as Agancas Bane'jas instaladas no 
A (CCAr /4 	i

«
)MV MJjCipjo de São Pedro da Aldeia, a procederem a constru/ 

e uma passagem para os portadores de deficiências f—
....

Flocomovidos por cadeiras de rs, até o interior das 
....-  

M 	k aco3 (e'o 	 d1a5.  
PRESU)

;piP 
Fica a critério das Agencias Bancárias todos os procedime 

tos de segurança na adaptação do requer o Art 19  desta Lei. 

Art. 3Q  As Agancias Bnncrias instaladas no unicipio de So Pedro 
da Aldeia, tero o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da data da pub?icaço da presente Lei, para proced, 

rem o que determina o Art 12 da presente Leio"'  

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga—
das as disposições em oontrrio, 

US, QAJJV. A 
Visa o vereador gubfirmado conceder o direito de Cidadania, 

a aquelas pessoas que por cirdunstancias alheias as suas vontades, / 
na0 podem viver e conviver como cidadãos normais como n6o. Os defi/ 
cientes físicos também texn o direito de se locomoverem e de resolva 
rem os seus problemas dentro de um convívio social e como tal dever/ 
por s s6 tratarem de seus problemas financeiros diretamente 'com / 
suas bases gerenciais, trazendo para si' um direito que é só seu., o 
da prevalancia do sigilo bancário, Por estas raz6es espero dos meus/ 
dignos pares a aprovação do presente Projeto de -Lei *:  

APROVA5da das Sesses, 11 de maio de 1999. MAÇÃO 
9O4 COxxÁç 	de 199-9  

Marcos GerI'd Ramos Atide 
PÉs ENTE 
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